
Eotado do E•pírlto Santo 

tfl-0 
L E I N•. uf/90 

Abre créditos ext raordinários , dispensa lici 
tação e determina outras providências para a
t ender :ramÍlias carentes que perderam, total 
ou parci almente . suas habitações com os ven
t os for tes e destruidores do dia 11 de abri l 
de 1.990 . 

a eâaar.leKuaidàpfl1mara Municipal de Barra de são Francisco. 
Estado ,d.o Espírito Santo , no uso de suas atribuições constitucionais. 
legais e regimentais, 

• FAZ SABER que o Prefeito Municipal editou os Decre tos nume-
ros 029/90 e 030/90 , de 12 de abril de 1 . 990, que a câmara Municipal 
eprepoovou e que ele , Presidente da câmara, para os efeitos do dispo~ 
to no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal , promulga 
a seguinte lei: 

Art . 12 - Para reconstrução ou recuperação de habitações da 
nificadas pelo forte temporal e concom1tantes ventos destruidores , o
corr ido na tarde de dia 11 de abril de 1.990, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a adotar as seguintes providências: 

I - Adquirir meterias de construção de toda e qualquer 
espécie e inseri-los nos terrenos ou nos remanecentes das construções 
danificadas, conf'orme seja o caso de d8struição total ou parcial da 
habitação, das pessoas carentes desta eidade ; 

II - utilizar os funcionários da Prefeitura MUnicipal 
para a reconstrução ou recuperação das habitações danificadas; 

~ , ~ , 
III - prestar toda a assistencia necessaria as familias 

desabrigadas, enquanto não puderem retornar às suas habitações ou nao 
estiver reconstruída ou recuperada a habitação das mesmas . 

Art . 22 - Para aqaqsição de materiais de construção. visan-,. - -do aarecuperaçao das habitaçoes tratadas no artigo 12 e outras despe-
sa.a de atend• mento das famílias atingidas pelos danos causados pelo / 
fato da natureza mencionado no referido artigo 12 , fica aberto , nesta 
data, um crédito extraordinário na quanti a de até Cz$ . 350 . 000 , 00 ••• 

(trezentos e cinquenta mil cruzeiros) que terá a seguinte aplicação: 
08 . 00 - Secretaria Municipal de Ação e Ass. Social 
08 . 80 - Secretaria Municipal de Ação e Asa. Social 
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15 - Assistência e Previdência 
81 - Assistência 

486 - Assistência Social Geral 
2 . 75 Auxilio, assistência e ajuda aos carentes na recõns 

trução ou recuperação. total ou parcial, de habita
ções destruídas ou danificadas por temporal e vent 
tos det truidores de 11 de abril de 1 . 990 

3130 - Serviços de Terceiros e Encargos 
3132 - outros Serviços e Encargos • •.•••••••.• Cz$ . 350 . 000 , 0 t 

Art. 3i - Os recursos necessários para ocorrerem as despes 
sas previstas no 
de igual quantia 

05.00 

artigo anterior advirão do cancelamento, ora feito, 
das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

05. 50 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
10 - Habitação e Urbanismo 
58 - Urbanismo 

ii!i5 - Vias Urbanas 
1 . 09 Construção de Muros de Arrimo~ 

41.00 - Investimentos 
4l l QO - Obras e In$talações • • • .• • •. ••• • • • • Cz$ 350 . 000,00 

05 . 00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
05 . 50 Secretaria Municipal de obras e Serviços Urbanos 

03 - Administração e Blanejamento 
07 Administração 

025 Edificações PÚblicas 
1 . 03 - Construção , ampliação e adapitação de próprios Mu

nicipais 

4100 - Investimentos 
4110 Obras e lnstalações • •• ••••• ••••••••• Cz$. 200,000,00 

T O T A L •••• • • . . ••.•• . ••• •. ••• • •• . Cz$ • 350. 000, 00 

Art. 4 

Art. 4R - Fica a Secretaria Municipàl de Obras, a Secreta.p 
ria Municipal de Ação e Assistência Social e o Secretaria Administra 
ti~o da câmara Municipal integrados em uma Comissão , sob a Presidên
cia do primeiro , para darem a execução a este Lei . 

Art . sa - Todas as despesas necessárieB ao cumprimento des
ta Lei serão feitas pela Comissão de que trata o artigo 4ª, independ
dentemente de licitação, nos têrmos do artigo 22 , inciso III , do Dee 
ereto Lei Federal nS 2 . 300/86 . 

Parágrafo Único - A Comissão , através de solicitação de seu 
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Presidente, receberá o numerário necessário às despesas diretamente 
do Tesoureiro Municipal, devendo prestar contas, rigorosamente , da 
aplicação dos recursos que lhe forem repassados, os quais só poderão 
ser aplicadas nas despesas de atendimento tratddos nesta Lei . 

Art . 6ª - Esta Lei entra em vigÔr nesta data, revogadas as 
disposições em contrário, autorizado o Poder Executivo a expedir ou-. , 
troa D~cretos neceaaarios ' -a execuoao desta Lei. 

Sala Benjamim Constant , 20 de abril de l . 990. 

Reg . no livro próprio, 

dlú:àtenpMaraes - Sec 

Adenir Gomes de Moura 
Presidente 

Amilton Moraes - Secretário Administrativo 
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